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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA

GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO N. º0080/GP/2025
PROCESSO REQUISITANTE N. º279/SEMAGRI/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 031/2023
PROCESSO N. º 509/2023

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA/RO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E A EMPRESA DINAMICA MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (2025),
o MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA/RO, inscrito no CNPJ sobonº.63.761.944/0001-00, com
sede à Avenida Pedras Branca, nº. 939, bairro Centro, doravante designado CONTRATANTE, representado
neste ato pelo excelen�ssimo Prefeito Municipal, Senhor GILMAR TOMAZ DE SOUZA, brasileiro, casado,
inscrito no CPF sob n.º 565.***.***-34, residente e domiciliado na Avenida Ipê, Centro, neste Município de
Governador Jorge Teixeira/RO, juntamente com o Secretário Municipal de Agricultura, senhor JOILSON
BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, maior, inscrito no CPF n° 632.***.***-87, residente e domiciliado em
Governador Jorge Teixeira/RO, e a empresa DINAMICA MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 43.490.755/0001-24, neste ato representada pela
Srª PABOLA BALIEIRO DE ARAÚJO, inscrita no CPF nº 042.***.***-62, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, proveniente do resultado final do
Pregão n° 031/2023 e Ata de Registro de Preços nº 04/2024, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as
condições seguintes:

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Este contrato tem como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE TRATOR

AGRÍCOLA E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura, deste município de Governador Jorge Teixeira, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 31/2023,
com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
2.1 .O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações constantes no Termo

de Referência, em perfeito estado e dentro do prazo de validade, se aplicável.
2.1.1. O objeto poderá ser recusado no ato do recebimento se constatado ser de baixa qualidade.
2.1. O prazo de entrega do objeto será contado a partir da data de assinatura do presente

contrato, ou do recebimento da nota de empenho ou ordem de fornecimento.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1. A CONTRATADA obriga-se a:
3.1.1. Entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia,
se for o caso;
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3.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário e
garantia do fabricante com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos;

3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas
no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
4.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário, se for o caso;
4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e na proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;

4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
 
5. CLÁUSULA QUINTA DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. O objeto será recebido:
5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e na proposta.
5.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do

Edital e na proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de Referência.
5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do objeto em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO
6.1. O valor do contrato é de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais).
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não foi exigido garantia.
 
8. CLÁUSULA OITAVA DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
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8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do
instrumento, prorrogável nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

 
9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
9.1. O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.
9.2. O pagamento somente será efetuado após atestado, pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará condições de habilitação e qualificação da
Contratada, especialmente quanto à regularidade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais, devendo seu
resultado ser impresso e juntado ao processo de pagamento.

9.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

9.6. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada.

9.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento superiores a 30 (trinta) dias, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA DO REAJUSTE
10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
 
Ficha 1073
020800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
4.4.90.52.00 - DESPESAS DE CAPITAL
20.606.0021.1174.0000 002.133 - IMPLEM AGRICOLA CV 922834/2021

Ficha 1074
020800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
4.4.90.52.00 - DESPESAS DE CAPITAL
20.606.0021.1174.0000 002.001 - Recursos Próprios / Ordinários
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração,

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à
Administração.

12.1.1. Ficam designados, para compor a comissão de fiscalização de contrato através da Portaria
94 de 25/03/2025 (ID 286413), os seguintes servidores:

Claudemir de Oliveira Santos, CPF nº 009.***.***-25, denominado fiscal;
Gessica Nunes dos Santos, CPF nº 706.***.***-79, denominada suplente;

https://transparencia.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=286413&VrDocto=1
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A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade do servidor Joilson Barbosa Dos Santos,
portador do CPF nº 632.***.***-87.

12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3. O gestor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de

1993.
13.2. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das infrações previstas

na Lei nº 8.666, de 1993, e na Lei nº 10.520, de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará
sujeita às sanções previstas no Termo de Referência e às seguintes, em caso de duplicidade, prevalecendo a
de maior valor:

14.1.1. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

14.1.2. multa:
14.1.2.1. moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, sobre

o valor do objeto da licitação, até o limite de 10% (dez por cento);
14.1.2.2. compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que
o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

14.1.3. suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Vale do Anari, pelo prazo de
até dois anos;

14.1.4. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e
descredenciamento do Registro Cadastral do Município, pelo prazo de até cinco anos;

14.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.1.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
14.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei nº 8.666,
de 1993.

14.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

14.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Vale do Anari, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

14.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato os elencados no art. 78 da Lei n° 8.666, de

1993, que obedecerá às disposições dos artigos 79 e 80, da Lei nº 8.666/93.
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15.2. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem
como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento.

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3. Indenizações e multas.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993,
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante
deste Contrato, independentemente de suas transcrições.

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, na

Imprensa Oficial, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61 da Lei 8.666/93.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Machadinho do Oeste/RO, com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, assinados
eletronicamente.

 
Governador Jorge Teixeira/RO, 25 de março de 2025.

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA
GILMAR TOMAZ SOUZA 

PREFEITO
CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA
JOILSON BARBOSA DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
CONTRATANTE

DINAMICA MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
PABOLA BALIEIRO DE ARAÚJO

REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA

 

Avenida Pedras Brancas, 939 - Centro - CEP: 76.898-000 - Governador Jorge Teixeira/RO
Contato: (69) 3524-1182 - Site: www.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br - CNPJ: 63.761.944/0001-00

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por GILMAR TOMAZ DE SOUZA, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/03/2025 às 17:23, horário de Gov. Jorge Teixeira/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 8.667 de 01/12/2021.
Documento assinado eletronicamente por JOILSON BARBOSA DOS SANTOS, SEC. MUN. DE
AGRICULTURA, em 26/03/2025 às 09:29, horário de Gov. Jorge Teixeira/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 8.667 de 01/12/2021.

https://transparencia.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/
https://transparencia.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br/
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Documento assinado eletronicamente por PABOLA BALIEIRO DE ARAUJO, REPRESENTANTE
LEGAL, em 26/03/2025 às 11:12, horário de Gov. Jorge Teixeira/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 8.667 de 01/12/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.governadorjorgeteixeira.ro.gov.br,
informando o ID 286435 e o código verificador 6D074284.

Referência: Processo nº 1-279/2025. Docto ID: 286435 v1
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